
PREFEITURA DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0124 /2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JUPI E A EMPRESA JL 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - 

ME. 

O MUNICÍPIO DE JUPI/PE, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI pessoa jurídica de direito 

publico, inscrito no CNPJ sob o nº 10.140.978/0001-02, situada na Avenida José Correia Lima, nº 70, Centro, 

Jupi/PE, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas/Secretário de Administração, o Sr. 

DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 5.773.366 SDS/PE, 

inscrito no CPF sob o nº 030.243.524-73, residente e domiciliado na Rua Professora Vera Lúcia, nº 22, Centro, 

Jupi — PE, doravante denominada CONTRATANTE, tendo como fiscal do respectivo contrato o senhor: o Sr. 

Augusto Rannieri Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 

5.848.634 SDS/PE, residente e domiciliado na Praça Pedro Paulo Filho, nº 6, Centro, Jupi/PE e a empresa JL 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - ME inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 56.191.727/0001- 

58, sediado(a) Rua Marcelo Moura, 202, UM 01, Severiano de Moraes Filho, Garanhuns/PE, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.º Juliana Lino de Souza, portadora da Carteira de 

Habilitação nº 07986980152 Departamento de Trânsito/AL e CPF nº 126.406.074-21, residente e domiciliado 

na Rua Epaminondas de Azevedo, 127, Centro, Correntes/PE, tendo em vista o que consta no Processo nº 

029/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.10 objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição parcelada de Gêneros alimentícios e 

Suplementos alimentares destinados as necessidades das secretarias do Município de Jupi/PE 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAGOES UNID QTD PMJ MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

Biscoito com sal Tipo cream cracker, 

composigao basica aromatizado 

artificialmente, farinha de trigo, gordura 

vegetal hidrogenada, sal, com gluten, leite 

ou soro e fermento biolégico. Com 

composigao nutricional minima de 12% de 

proteinas com valor calérico minimo de 

6 440kcal. Acondicionamento — em| und 284 3DEMAIO | R$2,93 R$ 832,12 

embalagens tipo “3 em 1” com 400g e 

devera conter externamente os dados de 

identificagao, procedéncia, informagoes 

nutricionais, nimero do lote, quantidade 

do produto e sua validade que nao podera 

ser inferior a 04 (quatro) meses a partir da 

data de sua entrega. 

Biscoito Doce sem recheio tipo “Maria”, 

vitaminado, composigao básica: farinha de 

trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, outras 

7 |substancias permitidas. | und 262 3DEMAIO | R$3,35 R$ 877,70 
Acondicionamento em embalagens tipo 

“3 em 1” com 400g e devera conter 

externamente os dados de identificagao, 
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procedência, informações nutricionais, 

número do lote, quantidade do produto e 

sua validade que não poderá ser inferior a 

04 (quatro) meses a partir da data de sua 

entrega. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de 30/04/2025 e encerramento em 30/04/2026, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.709,82 (Um mil, setecentos e nove reais e oitenta e 

dois centavos). 

3.2 Novalor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

> 02.004-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

> 04.122.0101.2110- MANUTENGAO DOS SERVIGOS DA ADM GERAL 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.006 - SECRETARIA DE EDUCAGAO, CUL, ESPORT, TUR E LAZER 

12.122.0106.2117 - MANUTENGAO DA SECRETARIA DE EDUCAGAO 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO Y 
Y 

Y 

> 20.122.0101.2151 - MANUTENGAO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condigdes a ele referentes encontram-se no Termo de Referéncia. 

6. CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual sdo as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a 

este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

71 Nao havera exigéncia de garantia de execugéo para a presente contratagéo. 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
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8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

9 CLAUSULA NONA -FISCALIZAGAO. 

9.1 A fiscalizagdo da execução do objeto sera efetuada por Comissao/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1  As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  As sangdes referentes a execugao do contrato sdo aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 Seas obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclusdo do objeto, caso em que deverá a Administragdo providenciar a readequagao do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.4 Quando a ndo conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; e 

12.6  poderdaAdministragao optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execugéo contratual. 

12.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.8 Nestahipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9 Aalteragdo social ou a modificagdo dafinalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a extingao 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Seaoperação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.11 Otermo de extinção, sempre que possivel, sera precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.14 Indenizagdes e multas. 

12.15 A extinção do contrato não configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que será concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16 Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

RUA JOSÉ CORREIA LIMA, Nº 70, CENTRO 
E 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250524120402.pdf

assinado por: idU
ser 479



PREFEITURA DE 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1 EVEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. 

14.1  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2  Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3  As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragéo de termo aditivo, submetido 

a prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021). 
14.4  Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lein® 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO. 

16.1  Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atencéo ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugao deste Termo 

de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei n® 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI, 30 de abril de 2025. 

Prefeitura Municipal de Jupi/PE 

DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO 

Ordenador de despesas / Secretério de Administragao 

Portaria 001/2025 

JLDISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA - ME 

Juliana Lino de Souza 
Representante Legal 

Testemunhas: 

CPF/MF: CPF/MF: 
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